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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.857 

(Antonio Carlos Albino) 

Concede ao Sr. GERALDO GILBERTO DA SILVA a Ordem do Mérito 
“Comendador Giuseppe Franco”. 

Art. 1º. É concedida ao Sr. GERALDO GILBERTO DA SILVA a Ordem do 

Mérito “Comendador Giuseppe Franco”. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O objetivo desta propositura é conceder, como reconhecimento, a homenagem 

em tela, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que a justifica plenamente. 

A seguir, um breve resumo da biografia do homenageado: 

Sr. GERALDO GILBERTO DA SILVA — Ordem do Mérito 
“Comendador Giuseppe Franco™ 

Nasceu em 1965, em Jundiai. Passou sua infancia na região da Vila 

Rami. Iniciou sua carreira profissional, ainda adolescente, na 

empresa CIDAMAR S/A. Serviu durante oito anos a Policia 

Militar do Estado de São Paulo, e posteriormente ingressou na 

Policia Civil do Estado de São Paulo, instituição em que 
permaneceu até sua aposentadoria. Formado em Administragéo, 

possui longa experiéncia e sucesso como empresario nos setores de 

servicos e seguranca, e mais recentemente passou a atuar também 

no setor de gastronomia. 

Assim, pego o apoio dos nobres Pares para a aprovagéo do presente projeto. 

Sala das Sessoes, 22/04/2/ 20 Z 
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(PDL n°. 1.857 - fls. 2) 

Biografia — Geraldo Gilberto da Silva 

Geraldo Gilberto da Silva, nascido em 08/10/1965, na cidade de Jundiai-SP, passou sua inféncia na 

regido da Vila Rami. 

Quando adolescente trabalhou na empresa CIDAMAR S/A situada no mesmo bairro. 

Em 1984 ingressou na Policia Militar do Estado de São Paulo, onde permaneceu por 8 anos. 

Posteriormente ingressou na Policia Civil do Estado de São Paulo, permanecendo na instituição até 

sua aposentadoria. 

Casado com QD - :: | QI D 

Formado em Administrag#o, iniciou seus desafios como empresario em 1992, quando fundou a 

empresa LGM terceirizagdo de servigos, no ramo de servigos e seguranca. Hoje a empresa possui em 

torno de 1000 funcionarios. 

Ainda como um novo desafio profissional, agora no ramo de restaurantes, fundou, em 2010, a Verace 

Pizzaria, Cantina Verace e Empério Verace, todas localizadas no municipio de Jundiai. 

(Informagdes fornecidas pelo homenageado) 

Dados para contato 

Endereso QD 
G 
CEP 

Telefone: QD
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PARECER N° 1281 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.857 PROCESSO N° 85.035 

De autoria do Vereador ANTONIO CARLOS 
ALBINO, o presente projeto de decreto legislativo concede ac Sr. Geraldo Gilberto da Silva a 

Ordem do Mérito “Comendador Giuseppe Franco”. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida da 

condição legalidade quanto & competéncia (art. 6°, “caput’), e quanto à iniciativa, que é privativa da 

Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Organica de Jundiai, que atribui ao 

Legislativo, em carater exclusivo, a concessao de titulos honorificos, sendo que atende ainda as 

disposições contidas no art. 191, seus incisos, paragrafos e letras do Regimento Interno da 

Edilidade. 

2 A tramitação deverá obedecer aos ditames dos 

artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para discussão e 

votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do mês de agosto de cada 

ano, conforme dispõe o parágrafo único do art. 143, inc. Ill c/c a letra “a” do inc. | do art. 194 do R.I. 

3. A entrega de aludido título deverá obedecer aos 
termos do art. 195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tdo somente a Comisséo de 
Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, letra “c”, item 3, 

do R). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.1.). 

S.m.e. 

Jundiai, abril de 2020. 

Fabio Nadal Pedro 
Procuradof Juridico
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 85.035 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.857, do Vereador ANTONIO CARLOS 

ALBINO, que concede ao Sr. GERALDO GILBERTO DA SILVA a Ordem do Mérito 

“Comendador Giuseppe Franco”. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva agraciar ao Sr. GERALDO 

GILBERTO DA SILVA a Ordem do Mérito “Comendador Giuseppe Franco”, honraria 

prevista no Regimento Interno desta Casa em seu artigo 191, inciso V. Para justificá-lo, 

anexa-se aos autos currículo que bem atesta as qualidades pessoais do homenageado inserto 

na fls. 04. 

Além disso, o parecer n.º 1.281 da Procuradoria Jurídica desta Casa, 

confirma as condições de legalidade e constitucionalidade. 
Nosso voto é, portanto, favorável à tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, 12/05/2020. 
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| APROVADO 
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ROUGLAS MEDE! ROS EDICA] 'EIRA 

“Edicarlos Vetor Oeste” 

PAULO SERGIO MARTINS 
“Paulo Sergio - Delegado™ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.780, DE 30 DE JUNHO DE 2020 

(Antonio Carlos Albino) 

Concede ao Sr. GERALDO GILBERTO DA SILVA a Ordem do Mérito “Comendador Giuseppe 

Franco”. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo 
conforme o Plendrio aprovou em 30 de junho de 2020, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 12, É concedida ao Sr. GERALDO GILBERTO DA SILVA a Ordem do Mérito 

Comendador Giuseppe Franco”. 

Art. 22, Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em trinta de junho de dois mil e vinte 
(30/06/2020). 

É j/ 
FAOUAZ TAHA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Cdmara Municipal de Jundiai, em 

trinta de junho de dois mil e vinte (30/06/202@). 

C 7., Wi, / 
\ GABRIEL less: 

“Diretor Legislatívo 
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